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          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal da Serra e demais 

vereadores, o Vereador que a esta subscreve vem, pelas prerrogativas previstas na Lei 

Orgânica Municipal e com base no Regimento Interno desta casa, apresentar o seguinte: 

 

PROJETO DE LEI Nº ____, 2025 

 

“Institui o Programa “Tenda Lilás” para 

acolhimento das vítimas de violência 

sexual em eventos artísticos e culturais 

realizados em espaços públicos no 

Município de Serra, e dá outras 

providências”.  

 

Art. 1º Fica criado o Programa “Tenda Lilás” contra violência sexual, física e psicológica 

ocorrida em eventos culturais realizados em espaços públicos no âmbito do Município de 

Serra, que tenham previsão de público em número superior a duas mil pessoas. 

Art. 2º Fica assegurado a toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, 

sexualidade e idade, o acolhimento através das “Tenda Lilás”. 

Art. 3º São objetivos do Programa “Tenda Lilás”: 

I – instituir espaços para acolhimento às vítimas que denunciam abuso sexual, assédio 

sexual e importunação sexual em eventos artísticos e culturais realizados em espaços 

públicos do Município de Serra; 

II  -  fornecer  materiais  informativos  sobre  prevenção  à  violência sexual; 

III - conscientizar sobre a importância do consentimento evidente antes de toda e qualquer 

interação sexual; 

IV - articular ações entre os órgãos do Poder Executivo, assim como os órgãos do sistema 

de Justiça. 

Art. 4º São ações do Programa “Tenda lilás”: 
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I - o acolhimento das vítimas, mediante a oferta de acompanhamento até o carro, outro 

meio de transporte e/ou comunicação à polícia, além de outros recursos que estiverem ao 

alcance; 

II - a fixação de cartazes nos banheiros ou qualquer outro ambiente do local informando 

a existência das tendas para o auxílio da pessoa que se sinta em situação de risco ou 

vulnerabilidade. 

Art. 5º O Poder Executivo poderá realizar convênios com outros órgãos públicos e 

universidades com o objetivo de viabilizar o oferecimento de orientação jurídica em cada 

“Tenda Lilás”. 

Art. 6º O órgão do Poder Executivo que emitir o alvará do evento comunicará aos órgãos 

públicos municipais sua ocorrência, para que articulem a organização das “Tendas 

Lilases”, com atendimento que incorporará, no mínimo, ações de saúde, assistência social 

e segurança pública. 

Art. 7º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias 

próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 8º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Serra/ES, em 12 de novembro de 2025. 
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JUSTIFICATIVA 

 

               O presente Projeto de Lei se encontra em plena consonância com a Política 

Nacional de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres que tem por finalidade o 

estabelecimento de diretrizes e ações de prevenção e combate à violência contra as 

mulheres, assim como de assistência e garantia de direitos às mulheres em situação de 

violência, conforme normas e instrumentos internacionais de direitos humanos e 

legislação nacional.  

                A violência contra mulheres constitui-se em uma das principais formas de 

violação dos seus direitos humanos, atingindo-as em seus direitos à vida, à saúde e à 

integridade física. Embora, no Brasil, a violência seja um fenômeno reconhecidamente 

presente na vida de milhões de mulheres, não existem estatísticas sistemáticas e oficiais 

que apontem para a magnitude deste fenômeno, com exceção de alguns poucos estudos 

realizados por organizações não governamentais na área de violência doméstica. 

                Nesse sentido, cada ação que possa minimizar os danos suportados por 

inúmeras mulheres em nosso Município, constitui-se numa demonstração da força do 

Estado e dessa Casa Legislativa na defesa dos direitos das mulheres, inibindo ações 

criminosas que, infelizmente, permeiam o cotidiano de muitas famílias. 

                 Portanto, embora haja no Brasil poucos estudos nacionais sobre a magnitude 

da violência contra as mulheres, nota-se um crescente interesse pelo levantamento de 

dados que possam subsidiar as políticas públicas voltadas para o enfrentamento da 

questão; assim como um comprometimento do Estado com o diagnóstico da violência 

contra as mulheres, que pode ser observado na Lei n° 10.778/2003 referente à notificação 

compulsória dos casos de violência contra a mulher na saúde e na Lei 11.340/2006 (Lei 

Maria da Penha) que determina a criação de medidas de contenção deste tipo de violência 

e acolhimento para as vítimas, que poderão contar, em eventos públicos com as “Tendas 

Lisases”. 

                Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação 

deste projeto de lei. 

       

          Sala das Sessões da Câmara Municipal de Serra/ES, em 12 de novembro de 2025. 
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